
  

 

 

AO 
INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA/CAMPUS SOUSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23000.002556.2025-01 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90006/2025  
 
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA/CAMPUS 

SOUSA 

Recorrente: INFINITY SERVIÇOS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

Recorrida: BENIT CONSTRUÇÕES, TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

 

BENIT CONSTRUÇÕES TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇO, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.320.865/0001-61, com endereço à Rua Doutor João Moura, nº 713, São José – Campina 

Grande-PB, neste ato representada por seu Titular o Sr. INALDO BATISTA DA SILVA, brasileiro, 

divorciado, Empresário, RG nº 208492 SSDS/PE e CPF nº 057.825.704-15, residente e domiciliado 

na Rua Doutor João Moura, nº 713, São José – Campina Grande-PB, vem apresentar  

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pelos fatos e fundamentos a seguir. 

 

SÍNTESE DO RECURSO 

A Recorrente alega suposto descumprimento da cota de aprendizes pela empresa BENIT, pedindo 

diligência e, ao final, sua inabilitação, baseando-se em certidões do MTE e interpretação extensiva 

de requisitos de habilitação. 

DO ATENDIMENTO AO EDITAL 

O Edital disciplina que as declarações relativas à cota de aprendizagem e inclusão de pessoas com 

deficiência devem constar na proposta, podendo ser sanadas falhas por diligência, conforme os 

itens 5 e 8. Assim, não há exigência de certidão do MTE como documento obrigatório de 

habilitação, mas apenas a declaração formal da licitante. 



  

 

DO CONVÊNIO COM O CIEE 

A BENIT firmou Termo de Convênio com o CIEE, garantindo a seleção, encaminhamento e 

acompanhamento de aprendizes, de modo a assegurar o cumprimento integral da cota durante 

a execução contratual. O convênio demonstra a plena capacidade técnica e o compromisso da 

empresa com as políticas públicas de aprendizagem. 

DA IMPROCEDÊNCIA DA TESE DE INABILITAÇÃO AUTOMÁTICA 

A jurisprudência e o próprio edital asseguram que a autodeclaração é válida e que, havendo 

dúvida, deve ser realizada diligência, jamais a inabilitação direta. A BENIT apresentou 

documentação suficiente e comprova meios efetivos de cumprimento da obrigação legal, razão 

pela qual não há qualquer irregularidade. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O não provimento do recurso interposto pela empresa INFINITY; 

2. A manutenção da habilitação da BENIT CONSTRUÇÕES, TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA; 

3. Caso entenda necessário, a conversão em diligência apenas para conferência formal do 

convênio CIEE. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Campina Grande/PB, 22 de outubro de 2025. 
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